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BOLETIM GERAL

INTRUTORES DA 7ª CIPM PALESTRAM SOBRE BULLYNG E VIOLÊNCIA

Os Soldados Julio César, Jayce Sousa e Liliana Alves ministraram uma palestra 
sobre  bullyng e violência para estudantes da 5ª série da Extensão da Escola Arco Íris, que 
fica no Assentamento Agroísa localizado no Distrito de Vermelhos, em Lagoa Grande.

Os  instrutores  que  também  fazem  parte  dos  projetos  Patrulheiro  Mirim  e 
PROERD da 7ª CIPM realizaram a ação em atendimento à solicitação da coordenação da 
instituição de ensino.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lamenha CIPCães

Fone: 9488-5865 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Fabiano CPP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.    Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 26539-0/4° BPM, Manoel Campelo de Oliveira Filho - Inclusão na 
lista  dos  convocados para  o  Curso de Formação de Sargentos  PM/2010,  (pelo critério  de 
Antiguidade),  publicada no BG nº 028, de 10 FEV 10. Despacho deste Comando Geral: - 
Indeferido,  face  o  requerente  não  possuir  antiguidade  suficiente  para  constar  na 
supracitada lista pois não encontra-se dentro do número de vagas prevista para a 1ª 
turma, tendo que aguardar uma nova convocação, conforme informação da CPP. (Nota 
nº 04/2011/DGP-10).

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.    Requerimentos Despachados

Soldados PM Mat. 28385-1/8º BPM, Paulo César Leal de Sá e Mat. 28390-8/8° 
BPM, Valderlins Batista Cipriano - Transferir da 1ª turma para a 2ª turma a participação no 
Curso de Formação de Cabos PM/2011, os quais foram convocados através da Portaria do 
Comando Geral nº 025, de 11 JAN 11, publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 11, 
por não atenderem as condições essenciais por questão de saúde. Despacho deste Comando: - 
Deferido,  face,  informação prestada através do Ofício nº 085/1ª Seção/8° BPM, de 26 
JAN 11. (Nota nº 024/2011/DGP-10).
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Soldados PM Mat. 31250-9/1° BPM, Genilton Bazante de Freitas e Mat. 910559-
0/1° BPM, Alexandre  Vasco da Silva - Inclusão na lista dos convocados para o Curso de 
Formação de Cabos PM/2011 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 
008, de 12 JAN 11. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, com base nos Artigos 5º, 
6º da Lei Complementar nº 134/2008, uma vez que os mesmos não possuem antiguidade 
suficiente para o número de vagas oferecidas, as quais são computadas conforme o Art. 
15,  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares). (Nota  nº 
025/2011/DGP-10).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 242, de 11 MAR 2011
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Ten-Cel PM Eduardo de Aragão Santana, para, no Rio de Janeiro – RJ, no 
período de 03 a 30 ABR 2011, participar do Estágio Presencial de Preparação para a Missão 
de Paz, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 244, de 11 MAR 2011
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário da Casa Militar, do Maj PM Adalberto Freitas Ferreira, do Cap PM Alexandre José 

Henrique de Lima, e dos Soldados PM Michael Alves da Cunha Lustosa e Juscelino César 
Leite Torres, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 09 a 14 MAR 2011, integrarem a 

Comitiva Oficial do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

(Transcritas do DOE nº 049, de 12 MAR 2011)

3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 071, de 08 FEV 2011

EMENTA: Dispensa,  Designa,  e  Reconduz  Membros  da Comissão 
                    Permanente de Licitação do Centro de  Assistência Social 
                    – CPL/CAS

A Subchefe do Estado Maior Geral, no uso de suas atribuições, conferidas através 
da Portaria do Comando Geral nº 978, de 02 SET 2010, publicada no Diário Oficial do Estado 
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nº 168, de 04 SET 2010, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, 
Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97 e Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 JUL 2002, e, tendo em vista ainda o contido na Lei Estadual nº 13.352, de 13 
DEZ 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08,

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Capitão QOPM Mat. 920507-1, Ériton de Albuquerque Lucas, da 
qualidade de Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Centro de Assistência Social 
da PMPE (CPL/CAS) e da condição de Pregoeiro da aludida Comissão; 

II – Designar, para exercer a função de Pregoeiro e, cumulativamente, para compor 
a CPL/CAS, na qualidade de Presidente, o Cap QOA Mat. 18372-5, Francisco José de Moraes 
Pires; 

III – Reconduzir para integrar a equipe de apoio ao Pregoeiro e, cumulativamente, 
para compor a Comissão de Licitação em questão na qualidade de Membros, o Cap QOPM 
Mat.  930020-1,  Maurício  Freitas  Athayde  Cavalcanti,  o  Sd  Mat.  980404-8,  José  Jorge 
Monteiro da Silva e a Funcionária Civil Mat. 0012-4, Lucila Espírito Santo de Assunção; 

IV – Atribuir ao Pregoeiro à vantagem prevista na alínea “b” do Inciso I do Art. 1º 
da Lei Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista 
na alínea “b” do Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º FEV 2011. Maria de Fátima Sabino 
Nascimento – Cel PM – Subchefe do Estado Maior Geral.

--oo(0)oo--

Nº 153, de 23 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Soldado PM Mat. 
103377-8/13º BPM, Isabella Maria de Oliveira Cavalcante, Praça de 24 MAI 2004, filha de 
Paulo Beserra Cavalcanti e de Sonia Maria de Oliveira Cavalcanti, por haver sido empossada 
no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do 13º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição da Militar do Estado ora Transferida para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando  Geral  n°  557,  publicada no SUNOR n° 021,  de  11 JUN 2002.  Antônio Carlos 
Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-
Cel PM – Diretor Interino de Gestão de Pessoas.
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Nº 166, de 02 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 
103208-9/13º BPM, Moisés Gomes da Silva, Praça de 24 MAI 2004, filho de Manoel Gomes 
da Silva e de Luzinete Ferreira de A. Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo 
de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do 13º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando  Geral  n°  557,  publicada no SUNOR n° 021,  de  11 JUN 2002.  Antônio Carlos 
Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-
Cel PM – Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 181, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 
108660-0/12º BPM, Douglas Rodrigues de Oliveira, Praça de 25 AGO 2009, filho de Nilton 
Bento de Oliveira e de Avany Rodrigues de Oliveira,  por haver sido empossado no cargo 
público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antônio Carlos Tavares Lira - 
CEL PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Marcos  Luís  Campelo  Lira,  Ten-Cel  PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.
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Nº 182, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 
103659-9/17º  BPM, João Carlos  Albertin Russel,  Praça de 24 MAI 2004,  filho de Selmo 
Menezes  Russel  e  de  Ivone  Albertin  Russel,  por  haver  sido empossado  no cargo público 
efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 17º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antônio Carlos Tavares Lira - 
Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-Cel PM – Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 183, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Soldado PM Mat. 
103226-7/CPC, Liliane Emanuella Neves Remígio, Praça de 24 MAI 2004, filha de Francisco 
de Assis H. Remigio e de Maria Nelina Neves Assis Remigio, por haver sido empossada no 
cargo público efetivo de Escrivã da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O Comandante  do CPC deverá proceder o recolhimento do fardamento,  da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição da Militar do Estado ora Transferida para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antônio Carlos Tavares Lira - 
Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-Cel PM – Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas.
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Nº 184, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  07  FEV  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 
980748-9/9º BPM, José Rogério Silva de Lima, Praça de 20 JUL 98, filho de Jose Lopes de 
Lima e de Josefa Silva de Lima, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente 
da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antônio Carlos Tavares Lira - 
Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-Cel PM – Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 185, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 
104117-7/5º BPM, Antonio dos Santos Barbosa, Praça de 17 JAN 2005, filho de Felix Jose 
Barbosa e de Maria do Carmo dos Santos, por haver sido empossado no cargo público efetivo 
de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do 5º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antônio Carlos Tavares Lira - 
Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-Cel PM – Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas.
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Nº 186, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 
103529-0/BPGd, Ivan Nascimento de Souza, Praça de 24 MAI 2004, filho de Gilvan Barbosa 
de  Souza  e  de  Maria  Regina  do  Nascimento  Souza,  por  haver  sido  empossado  no  cargo 
público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do BPGd deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antônio Carlos Tavares Lira - 
Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-Cel PM – Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 187, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 
107853-4/9º BPM, Paulo Leite Maychrovics, Praça de 07 JUL 2008, filho de João das Dores 
Maychrovics e de Gilvanete Leite Maychrovics, por haver sido empossado no cargo público 
efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antônio Carlos Tavares Lira - 
Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-Cel PM – Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas. 
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Nº 188, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 
103217-8/5º BPM, Luis Fernando de Almeida Cerqueira, Praça de 24 MAI 2004, filho de 
Fernando Rosalvo N. Cerqueira e de Maria Aparecida de Almeida Cerqueira, por haver sido 
empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 5º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antonio Carlos Tavares Lira - 
Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-Cel PM – Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 189, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco. o Soldado PM Mat. 
103254-2/17º BPM, Antonio Carlos Lopes de Albuquerque Junior, Praça de 24 MAI 2004, 
filho de Antonio Carlos Lopes de Albuquerque e de Maria de Fátima Albuquerque, por haver 
sido  empossado  no  cargo  público  efetivo  de  Agente  da  Polícia  Civil  do  Estado  de 
Pernambuco; 

II – O Comandante do 17º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antônio Carlos Tavares Lira - 
Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-Cel PM – Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas.
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Nº 190, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Soldado PM Mat. 
110240-0/1º BPM, Alcione Botelho Nascimento da Silva, Praça de 09 MAR 2009, filha de 
Jose Botelho Nascimento da Silva e de Maria Jose dos Santos, por haver sido empossada no 
cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do 1º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição da Militar do Estado ora Transferida para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando  Geral  n°  557,  publicada no SUNOR n° 021,  de  11 JUN 2002.  Antônio Carlos 
Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-
Cel PM – Diretor Interino de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 191, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 
980849-3/9º BPM, José Junior da Silva, Praça de 20 JUL 2008, filho de Jose da Silva e de 
Anete Rosa Santos Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da 
Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora  Transferido para Reserva (Não Remunerada) 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando  Geral  n°  557,  publicada no SUNOR n° 021,  de  11 JUN 2002.  Antônio Carlos 
Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-
Cel PM – Diretor Interino de Gestão de Pessoas.
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Nº 192, de 03 MAR 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 
106327-8/19º  BPM,  Moacir  Sebastião  da  Silva  Júnior,  Praça  de  27  AGO 2007,  filho  de 
Moacir Sebastião da Silva e de Maria de Fátima Tavares da Silva, por haver sido empossado 
no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Antônio Carlos Tavares Lira - 
Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira, Ten-Cel PM – Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 049, de 12 MAR 2011)

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 214, de 15 MAR 2011

EMENTA: Estabelece número de vagas e convoca Policiais Militares para a 
                   participarem  do  Processo  Seletivo para possível matrícula no 
                   Curso Superior de Polícia da ACIDES/GGAIIC/SDS/2011

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do 
Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 7.811, de 08 MAR 82, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, bem como tendo em vista a 
necessidade de convocar Policiais Militares para possível efetivação de matrícula no Curso 
Superior de Polícia (CSP), da Academia Integrada de Defesa Social da Secretaria de Defesa 
Social de Pernambuco; e

Considerando o contido no Ofício Circular n° 002/GGAIIC/GICAP/SDS, de 25 FEV 
2011, da lavra do Sr. Manoel Caetano Cysneiros de Albuquerque Neto – Gerente Geral de 
Articulação e Integração Institucional e Comunitária da Secretaria de Defesa Social do Estado 
de Pernambuco, o qual versa sobre o planejamento para a realização do  CSP/2011, com 360 
horas-aulas contemplando-se esta PMPE com mais 60 (sessenta) vagas, o qual tem previsão de 
início neste mês de março,

R E S O L V E:

I – Estabelecer que as vagas para o Curso Superior de Polícia/2011, destinadas à 
Polícia Militar de Pernambuco, a ser realizado pela Secretaria de Defesa Social, para Oficiais 
Superiores do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), da PMPE,  neste ano de 2010, 
serão assim distribuídas:
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QOPM ....................60 vagas  ( 10 suplentes);

II – Estabelecer as seguintes condições  para matrícula no sobredito Curso:

a. Ser Oficial Superior, do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM);
b. Ser convocado pelo Comandante Geral, por ordem de antiguidade;
c. Ter sido julgado apto na inspeção de saúde;
d.  Ter sido avaliado no teste de aptidão física (TAF);
e.  Estar  na  ativa  até  11JUN2011(no  período  do  funcionamento  do  Curso)  e  não  haver 
requerido transferência para a reserva remunerada, nem haver atingido os limites de idade, 
previsto em lei, para a inatividade;
f.  Não  estar  afastado  das  funções  policiais  militares  em  conseqüência  de  Licença  para 
Tratamento  de  Interesse  Particular  (LTIP)  e  se  já  a  tenha  gozado,  ter  tempo  de  serviço 
suficiente para a convocação;
g.  Não  estar  em  gozo  de  Licença  Especial;  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  (LTS); 
Dispensa para Tratamento de Saúde (DTS); Licenciado para tratamento de pessoa da família; 
Licenciado pela JMS ou JSS;
h. Não estar respondendo a Conselho de Justificação;
i Não estar afastado da função pública, por enquadramento no Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 
JAN 01; 
j.  Não estar condenado,  por sentença transitada em julgado, mesmo em gozo de sursis  ou 
livramento condicional;
l. Não estar preso provisoriamente, por ordem judicial;
m. Não ser considerado desaparecido ou extraviado; e
n. Não ser considerado desertor.

                      
III – Determinar a relação, que se segue: os Oficiais do QOPM, convocados para 

participarem do processo seletivo, para possível matrícula no Curso Superior de Polícia/2011 é 
a seguinte:

Do QOPM, convocados na condição de titulares:

Nº Posto Mat. Nome
01 Ten-Cel PM  1672.1 Cristóvão Lucas Vicente Nóbrega
02 Ten-Cel PM 1869.4 Sósthenes Maia de Lemos Júnior
03 Ten-Cel PM  1819.8 Manoel Martins dos Santos Júnior
04 Ten-Cel PM 14650.1 Antônio Flávio Tavares Vieira
05 Ten-Cel PM 1813.9 William Carvalho
06 Ten-Cel PM   1792.2 Paulo de Tarso Pacífico Cavalcanti
07 Ten-Cel PM 1865.1 Wilton de Andrade Serafim de Araújo
08 Ten-Cel PM 1940.2 Arlis Gadelha Xavier
09 Ten-Cel PM  1724.8 José Cassimiro Henriques de Albuquerque
10 Ten-Cel PM   1803.1 Hermes José de Melo
11 Ten-Cel PM  1814.7 Ulysses Silva Viana
12 Ten-Cel PM 22323.9 José Carlos Pereira
13 Ten-Cel PM  1745.0 Carlos Roberto Vieira da Cunha
14 Ten-Cel PM  1817.1 Nilson Aparecido Tôrres Guimarães
15 Ten-Cel PM 21050.1 Gilmar de Araújo Oliveira
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Nº Posto Mat. Nome
16 Ten-Cel PM   1807.4 Jorge Luiz de Melo Pereira
17 Ten-Cel PM   1806.6 Cláudio José Galdino da Silva
18 Ten-Cel PM   1791.4 Fernando Eduardo da Silva Álvares 
19 Ten-Cel PM 1825.2 Vladimir Gomes da Silva
20 Ten-Cel PM 1837.6 Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho
21 Ten-Cel PM 1840.6 Adeilton de Alcântara Rosendo
22 Ten-Cel PM 1834.1 Jonas Félix Barbosa
23 Ten-Cel PM 18439.0 Marinaldo de Lima Silva
24 Ten-Cel PM 1871.6 Marcos Luiz de Araújo Lima
25 Ten-Cel PM 1964.0 Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto
26 Ten-Cel PM 1918.6 Ícaro de Freitas Barata
27 Ten-Cel PM 1972.0 Roberto Gomes de Melo Filho
28 Ten-Cel PM   1861.9 Eduardo Henrique de Senna Costa
29 Ten-Cel PM   1878.3 Paulo de Tarso Melo Vidigal
30 Ten-Cel PM  1847.3 Jailson Pacheco Serafim
31 Ten-Cel PM   1855.4 Eduardo de Aragão Santana
32 Ten-Cel PM  1919.4 Paulo Fernando de Figueiredo Silva
33 Ten-Cel PM 17372.0 João da Silva Neto
34 Ten-Cel PM  1735.3 Mário Cavalcanti Campelo Neto
35 Ten-Cel PM   1743.4 Ilídio Ferreira Vilaça Neto
36 Ten-Cel PM   1796.5 Pedro Francisco de Souza
37 Ten-Cel PM   1826.0 José Roberto Tenório Maranhão
38 Ten-Cel PM 1839.2 Luciano José Gomes Monteiro
39 Ten-Cel PM 1870.8 Petrônio Luiz Chagas da Silva
40 Ten-Cel PM 1951.8 Geraldo Vieira da Costa Filho
41 Ten-Cel PM 21045.5 Gilvandir Vicente Ferreira
42 Ten-Cel PM 22319.0 Antônio José Batista
43 Ten-Cel PM 2036.2 Denys Roberto Soares de Lima
44 Ten-Cel PM 13967.0 José Rosemário Silva de Barros
45 Ten-Cel PM 2005.2 José Franklin Barbosa Mendes Leite
46 Maj PM   1805.8 Israel Alves Barbosa Júnior
47 Maj PM   1790.6 João Emmanuel Leite de Oliveira
48 Maj PM   1841.4 Eduardo Low de Matos Peixoto Guimarães
49 Maj PM   1799.0 Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli Júnior
50 Maj PM 1824.4 Nancildo da Silva Oliveira
51 Maj PM   1901.1 Benedito Pereira Filho
52 Maj PM 1816.3 João dos Santos Júnior
53 Maj PM 1851.1 Jailton Pereira da Silva
54 Maj PM 1844.9 Walter Tavares de Lima
55 Maj PM 1842.2 Israel de Moura Farias Júnior
56 Maj PM 1845.7 José Alberto Moreira Lino
57 Maj PM 1875.9 Maria José Ferreira Viana
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Nº Posto Mat. Nome
58 Maj PM 21053.6 Jucelino Borges de Vasconcelos
59 Maj PM 1854.6 Everaldo Almeida de Araújo
60 Maj PM 1864.3 José Antônio da Silva Filho

Do QOPM, convocados na condição de suplentes:

Ordem Posto Mat. Nome
61 Maj PM 1868.6 Josenildo Tiburtino Chicó
62 Maj PM 1862.7 Fábio Dantas de Macêdo
63 Maj PM 1936.4 Adelson Carneiro de Andrade
64 Maj PM 21028.5 Mário George Sabino Nascimento
65 Maj PM   1961.5 Alberto Cassiano Barbosa
66 Maj PM   1838.4 João Filipe Dias Fernandes
67 Maj PM   1858.9 Alexandre Carneiro Gomes de Melo
68 Maj PM   1856.2 Ricardo José Barbosa da Silva
69 Maj PM   1860.0 Mardenny Cavalcanti Maia
70 Maj PM 1872.4 Marinez Ferreira da Silva

                               
IV – Estabelecer para o caso de algum Oficial do QOPM, não aceitar a convocação, 

ele deverá requerer ao Comandante Geral, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data da 
publicação desta Portaria, protocolando a entrega na Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa 
(DEIP),  solicitando a sua exclusão da lista dos  convocados,  estando ciente do contido no 
inciso IX do art. 90, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), além dos prejuízos 
administrativos decorrentes da sua não realização, devendo o profissional subseqüente, dentre 
os suplentes, ser chamado para ocupar a vaga do desistente. 

V – Estabelecer para o caso de algum Oficial, se sentir prejudicado em decorrência 
desta  convocação,  deverá  expor  seu  argumento,  por  meio  de  requerimento  dirigido  ao 
Comandante  Geral,  protocolando  a  entrega  na  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa 
(DEIP), no prazo máximo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação desta 
portaria.

VI – Informar que o curso será realizado pela Academia Integrada de Defesa Social 
(ACIDES)  da  Gerencia  Geral  de  Articulação  e  Integração  Institucional  e  Comunitária  da 
Secretaria de Defesa Social. 

VII – Estabelecer o calendário a seguir, para a realização do cadastro dos alunos dos 
exames médicos, físicos e divulgação dos resultados:

a) Cadastro dos Alunos (obrigatório)
Data: 16 a 25 MAR 2011
Preencher o formulário virtual da DEIP: 
https://spreadsheets.google.com/viewform?
formkey=dGFBVGdmMmwyM0N5a2FuNklsYTZsSnc6MQ#gid=0

https://spreadsheets.google.com/viewform?formkey=dGFBVGdmMmwyM0N5a2FuNklsYTZsSnc6MQ#gid=0
https://spreadsheets.google.com/viewform?formkey=dGFBVGdmMmwyM0N5a2FuNklsYTZsSnc6MQ#gid=0
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b) Exames Médico (eliminatórios)
Local: Diretoria de Saúde / JMS
Data: 21 e 22  MAR 2011 (clínico e traumatológico)
Hora: 7 horas 
Data: 23 e 24  MAR 2011 (cardiológico)
Hora: 13 horas 

c) Teste de Aptidão Física (avaliatório)
 Local: Centro de Educação Física e Desportos (CEFD)
 Data: 25 MAR 2011
 Hora: 7 horas

d) Divulgação dos resultados
Local: Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP)
Data: 25 MAR 2011
Hora: 13 horas 

VIII – Determinar que os convocados se submetam a Inspeção de Saúde, de acordo 
com a programação estabelecida nesta portaria, comparecendo com os exames laboratoriais 
constantes na Portaria do Comando Geral nº 053, de 24 MAI 2010, publicada no Suplemento 
Normativo nº  021,  de 14 JUN 2010,  já  realizados,  para  apresentação no dia da inspeção, 
quando farão os seguintes exames: 

a) Exames Clínicos;
b) Exames Traumatológico;
c) Exames Cardiológicos:  (Eletrocardiograma para todos os candidatos até 39 anos e teste 
ergométrico para os candidatos com idade igual ou superior a 40 anos),
d) Exames de Imagem: (RX de tórax em PA com laudo para todos os candidatos). 

IX – Determinar o seguinte cronograma de trabalho para a realização da Inspeção de 
Saúde:

a) Exames clínicos e traumatológicos:

Período Ordem Local
21/03/2011 -  7h. 01 ao 35 Junta Médica de Saúde/DS
22/03/2011 -  7h. 36 ao 70 Junta Médica de Saúde/DS

b) Exames cardiológicos:

Período Ordem Local
23/03/2011 -  13h. 01 ao 35 Junta Médica de Saúde/DS
24/03/2011 -  13h. 36 ao 70 Junta Médica de Saúde/DS

X – A falta a quaisquer dos exames implicará na exclusão do presente processo de 
seleção.                      

XI – A Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) assessore a DEIP, verificando se na 
relação acima consta algum convocado que esteja com quaisquer impedimentos que o impeça 
de ser matriculado no referido curso.

XII - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.
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5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   EXTRATO DE CONTRATO 

Nº 009/11
Contrato  de  Fornecimento  nº  0318/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  ART 
CIRURGICA LTDA,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  Fornecimento  Gradual  de  Material 
Penso para o 2º semestre de 2010. Contrato de Fornecimento Nº 0319/2010, celebrado entre o 
CASIS  e  a  Empresa  CIRURGICA  FERNANDES  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS 
CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA, Objeto: Registro de Preços para Fornecimento 
Gradual de Material Penso para o 2º semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0320/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa CRISFARMA 
COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Objeto: Registro de Preços para 
Fornecimento Gradual de Material Penso para o 2º semestre de 2010. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  0321/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa 
DROGAFONTE LTDA, Objeto: Registro de Preços para Fornecimento Gradual de Material 
Penso para o 2º semestre de 2010. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  0322/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa 
EMBRASMED  INDUSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA, 
Objeto: Registro de Preços para Fornecimento Gradual de Material Penso para o 2º semestre 
de 2010. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  0323/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa 
ENDOCENTER  COMERCIAL  LTDA,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  Fornecimento 
Gradual de Material Penso para o 2º semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0324/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa GRANDESC 
MATERIAIS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA,  Objeto:  Registro de Preços 
para Fornecimento Gradual de Material Penso para o 2º semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0325/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa MEDICINE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  Objeto:  Registro  de  Preços  para 
Fornecimento Gradual de Material Penso para o 2º semestre de 2010. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  0326/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa 
LABORATÓRIOS B BRAUN S/A, Objeto: Registro de Preços para Fornecimento Gradual de 
Material Penso para o 2º semestre de 2010.

Contrato de Fornecimento nº 0327/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa MEDSONDA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES DESCARTÁVEIS LTDA-
ME,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  Fornecimento  Gradual  de  Material  Penso  para  o  2º 
semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0328/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa NOVAS MED 
COMÉRCIO  LTDA,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  Fornecimento  Gradual  de  Material 
Penso para o 2º semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0329/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa COMERCIAL 
MOSTAERT  LIMITADA,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  o  Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos para o 2º semestre de 2010.
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Contrato de Fornecimento nº 0330/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  o 
Fornecimento Gradual de Medicamentos para o 2º semestre de 2010. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  0331/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa 
DROGAFONTE  LTDA,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  o  Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos para o 2º semestre de 2010. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  0332/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  E.M.M 
MOTA, Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento Gradual de Medicamentos para o 2º 
semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0333/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa EXOMED 
REPRESENTAÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  o 
Fornecimento Gradual de Medicamentos para o 2º semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0334/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa FARMACE – 
INDUSTRIA QUIMICOFARMACEUTICA CEARENSE LTDA, Objeto: Registro de Preços 
para o Fornecimento Gradual de Medicamentos para o 2º semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0335/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa FRESENIUS 
KABI  BRASIL  LTDA,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  o  Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos para o 2º semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento  nº  0336/2010,  celebrado entre  o  CASIS  e  a  Empresa  MAUES 
LOBATO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, Objeto: Registro de Preços para o 
Fornecimento Gradual de Medicamentos para o 2º semestre de 2010. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  0337/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa 
MUNDIFARMA  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  FARMACEUTICOS  E 
HOSPITALARES  LTDA,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  o  Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos para o 2º semestre de 2010. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  0338/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  UNI 
HOSPITALAR  LTDA,  Objeto:  Registro  de  Preços  para  o  Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos para o 2º semestre de 2010. 

Contrato de Fornecimento nº 0339/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa CORDOVA 
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, Objeto: Fornecimento de Material de Consumo 
Médico-Hospitalar. 

Contrato de Fornecimento nº 0340/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa COTAÇÃO 
COMÉRCIO  REPRESENTAÇÃO  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA,  Objeto: 
Fornecimento de Material de Consumo Médico-Hospitalar. 

Contrato de Fornecimento nº 0341/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa DPROSMED 
–  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  MEDICO-HOSPITALARES  LTDA-EPP,  Objeto: 
Fornecimento de Material de Consumo Médico-Hospitalar. 

Contrato de Fornecimento nº 0342/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa MEDICAL 
MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA, Objeto: Fornecimento de Material de 
Consumo Médico- Hospitalar. 
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Contrato  de  Fornecimento  nº  0343/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  MULT 
DIAGNOSTICA  LTDA-ME,  Objeto:  Fornecimento  de  Material  de  Consumo  Médico- 
Hospitalar. 

Contrato de Fornecimento nº 0344/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa PADRÃO 
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  E  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  PADRE 
CALLOU LTDA, Objeto: Fornecimento de Material de Consumo Médico-Hospitalar. Recife, 
PE, 11 de março de 2011. Ney Ricardo de Meireles. Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS. 

(Transcritos do DOE nº 049, de 12 MAR 2011).

6.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR E CORPO DE BOMBEI-
            ROS MILITAR DE PERNAMBUCO

6.1.0.    Prestação de Contas - Janeiro/2011

O  Clube  dos  Oficiais  da  Polícia  Militar  e  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de 
Pernambuco – COPM/CBM-PE coloca a disposição a Prestação de Contas referente ao mês de 
Janeiro/2011,  visando  proporcionar  aos  seus  associados  maior  transparência  financeira  e 
contábil de suas ações.

SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR
SALDO FINAL EM CAIXA DO MÊS ANTERIOR  R$         17.680,34 

RECEITAS DO MÊS
EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL  R$         52.830,00 
ALUGUEL ACADEMIA  R$           1.500,00 
ALUGUEL ANTENA CLARO  R$           4.024,37 
ALUGUEL CAMPO SOCIETY  R$           2.000,00 
ALUGUEL ESPAÇO- SALÃO SEDE RECIFE  R$           6.440,00 
CELPE-ACADEMIA  R$           1.694,00 
CELPE-CAMPO  R$              570,00 
COMPESA – ACADEMIA  R$              200,00 
COMPESA – CAMPO  R$              173,00 
PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC)  R$           2.165,00 
ARRECADAÇÃO DO BAR  R$         11.977,27 
ARRECADAÇÃO DA WHISKERIA  R$              822,00 
TOTAL DAS RECEITAS NO MÊS  R$         84.395,64 

DESPESAS
DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO

PAGAMENTO SERVIÇOS GRÁFICOS  R$           3.840,50 
COMPRA  DE  MATERIAS  PARA  WHISKERIA  (BEBIDAS, 
COMIDAS, UTENSÍLIOS E DIVERSOS )  R$              605,25 
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COMPRA MATERIAIS P/BAR (BEBIDAS, COMIDAS, GELO, GÁS 
DE COZINHA, UTENSÍLIOS E DIVERSOS)  R$           9.678,06 
COMPRA  MATERIAIS DIVERSOS (MAT. HIDRÁULICOS P/ 
VESTIÁRIOS, MOTOR PISCINA, AGENDAS, ENVELOPES
PGTO  RECONHECIMENTO  FIRMA,  CARTA  COMERCIAL, 
LÂMPADAS, MANUTENÇÕES PORTAS DE ENTRADA)

 
 R$        1.502,19 

PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS SALVA-VIDAS  R$          120,00 
PAGAMENTO ALUGUEL CAMPO SOCIETY  R$          270,00 
TAXI UTILIZADO A SERVIÇO DO BAR  R$          184,25 
COMPRA DE AREIA, CIMENTO, SAIBO E BRITA PARC 3/3  R$          229,06 
PAGAMENTO I. S. VIEIRA QUIMICA ME (CLORO)  R$        1.632,00 
PAGAMENTO DE HOSPEDAGEM DO SITE DO COPM  R$          124,04 
PAGAMENTO CONSERTO DA BOMBA RESERVA DO POÇO  R$          100,00 
PAGAMENTO PAPER BOX  R$        1.186,10 
OUTRAS DESPESAS (COMBUSTÍVEL, LOCAÇÃO IMPRESSORA, 
ÁGUA  MINERAL,  REFEIÇÕES,  CONTRIBUIÇÃO  SINDICAL, 
ANIVERSARIANTES MÊS, DEVOL. DO PAGAMENTO SALÃO E 
MENS. SÓCIOS, RECARGA TONER)

 
 R$        1.851,62 

TOTAL  R$      21.323,07 
DESPESAS COM PESSOAL

ORDENADOS E SALÁRIOS  R$         16.042,00 
PAGAMENTO 15% APURADO BAR - 31/01/2011(RESPONSÁVEL 
BAR)  R$              353,00 
PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS PARA O BAR  R$              390,00 
VALE TRANSPORTE  R$           1.398,47 
PAGAMENTO DE FÉRIAS  R$           1.945,31 
PAGAMENTO RESCISÓRIO  R$              506,95 
PAGAMENTO FGTS RESCISORIO  R$              136,95 
PAGAMENTO EXAME DEMISSIONAL  R$                25,00 
PAGAMENTO DARF FOLHA 12/2010  R$              274,05 
TOTAL  R$         21.071,73 

IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS(AS) PELA GESTÃO ANTERIOR
PARC. INSS JAIME COMPETÊNCIA - 01/2011 - PARC. 22/60  R$              452,20 
PARCELAMENTO FGTS COMPETÊNCIA 09/2003  R$           384,23 
COMPESA - COBRANÇA DE DÉBITO ANTERIOR 11/90  R$           1.533,33 
TOTAL  R$           2.369,76 

ENCARGOS E IMPOSTOS
PARCELAMENTO GPS COMP - 01/2010 PARC 0053  R$           3.477,89 
ACORDO PLANO EMPRESARIAL CLARO 8/15  R$           1.648,86 
PAGAMENTO GPS COMPETÊNCIA 12/2010  R$           4.815,50 
FGTS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 12/2010  R$        1.685,52 
TOTAL  R$      11.627,77 
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SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
(PAGAMENTO  ADVOGADO  CIVIL,  TRABALHISTA, 
ADMINISTRATIVA E  CONTADOR)                  5.880,00 

DESPESAS BANCÁRIAS
DESDESAS BANCÁRIAS DIVERSAS  R$      68,95 
TOTAL  R$      68,95 

DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS
CELPE DEZEMBRO/2010  R$           7.043,85 
COMPESA - DEZEMBRO/2010  R$           1.330,46 
TELEFONES DEZEMBRO/2010  R$           1.415,76 
TOTAL  R$           9.790,07 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR/PE
JANEIRO/2011

INVESTIMENTOS
ASSINATURA SKY  R$           173,80 
COLOCAÇÃO NO LAMBRIL NO QUIOSQUE DA SEDE SOCIAL 
(MATERIAIS)  R$             225,49 
COLOCAÇÃO NO LAMBRIL NO QUIOSQUE DA SEDE SOCIAL 
(MATERIAIS) 1/6  R$             688,21 
CONSTRUÇÕES  DE  NOVAS  CHURRASQUEIRAS  NA  SEDE 
SOCIAL PARC 2/3  R$          1.000,00 
FED NAC ENT OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS – FENEME  R$             325,00 
FESTA  POSSE  CONSELHOS  DIRETORES,  DELIBERATIVOS  E 
FISCAL  R$         1.884,00 
FESTA  POSSE  CONSELHOS  DIRETORES,  DELIBERATIVOS  E 
FISCAL (SOM) 1/2  R$             250,00 
HOMENAGENS  SECRETÁRIOS  DEFESA  SOCIAL,  EXECUTIVO 
DEFESA SOCIAL E GESTÕES INTEG. DEFESA  SOCIAL  R$             146,70 
MÃO-DE-OBRA  PARA  COLOCAÇÃO  DO  LAMBRIL  NO 
QUIOSQUE SEDE SOCIAL 1/4  R$             250,00 
MESA DE PING-PONG + MESA REDE E SUPORTE PARA SEDE 
SOCIAL PARC 3/6  R$              88,00 
MÚSICA AO VIVO AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL
  R$             400,00 
PATROCINIO 18º CURSO OPERAÇÕES ESPECIAIS PMERJ CAP. 
PANTALEÃO/TEM. CORREIA 8/10  R$             135,70 
PATROCINIO BANDA DE MUSICA DA PMPE - JANEIRO
  R$               75,00 
PATROCINIO CASSINO DOS OFICIAIS QCG - 2/10 E 2/6
  R$             147,60 
PATROCINIO COMANDO DE POLICIAMENTO MATA NORTE 1/6
  R$             116,50 
PATROCINIO  COMANDO  DE  POLICIAMENTO 
METROPOLITANO (COQUETEL)  R$               80,00 
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PATROCINIO  CONFRATERNIZAÇÃO  FINAL  DE  ANO  DOS 
OFICIAIS NO COPM (WHISKIES)  R$          1.698,00 
PATROCINIO  CONFRATERNIZAÇÃO  OFICIAIS  CORPO  DE 
BOMBEIROS (TV46 LCD) 1/6  R$             416,50 
PATROCINIO  CONFRATERNIZAÇÃO  OFICIAIS  DA  POLICIA 
MILITAR (MOTO) 1/6  R$             833,35 
PATROCÍNIO  PARA  SÓCIOS  FUTEBOL,  VÔLEI  E  FUTVÔLEI 
(ARBITRAGEM,FRUTAS,SUCOS,ETC.)  R$             165,02 
RECREADORES AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL 
  R$             800,00 
TORNEIO  FEMININO  DE  FUTEBOL  SOCIETY  (PM,  CBM  E 
ACADEMIA FIX)  R$               45,00 
WHISKERIA (ADEGA) PARCELAS 6/10  R$               34,80 
WHISKERIA (CAPA P/ SINUCA, BANQUETAS E LUMINÁRIAS)  R$          2.000,00 
TOTAL  R$         1.978,67 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS  R$        84.110,02 
SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS  R$        17.965,96 
(Nota nº 004/2011/COPM/CBM-PE).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.    Transcrição de Portaria

1.1.1.    Da Secretaria de Defesa Social

Nº 626, de 23 FEV 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

Fatos  Apurados:  Por  ter  cometido  conduta  irregular  ao  deixar  de  registrar  ocorrência  no 
CIODS e deixar de levar a vítima juntamente com objeto apreendido a Delegacia de Polícia 
local  para  as  providências  cabíveis  expressamente  dispostas  em  lei.  Entendimento 
Correicional:  homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar. 
Exclusão. Decisão: 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei 
nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 
“b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat. 
920169-4, Sérgio Vital Matias, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “a”, “b” e “c” do 
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Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Relatório da Comissão Processante, às fls. 391/408 no Parecer Técnico às fls. 418/420, na 
Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls. 421 e no Despacho Homologatório do Corregedor 
Geral  nº  180/CG/SDS,  de  07  FEV  11,  às  fls.  422,  nos  autos  do  CD  nº 
10.102.1006.00060/2009.2.4,  em  cujos  termos  homologou  a  conclusão  proposta  pela  1ª 
CPDPM; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 23 FEV 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 049, de 12 MAR 2011)

1.2.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina 

Nº 0019/2009.2.4-5. 
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 30958-3, Luiz Carlos da Silva. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de 
fls. 222/225, no Parecer Técnico às fls. 236/238, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às 
fls.  239 e  no Despacho Homologatório  nº  220/CG/SDS do Corregedor Geral,  às  fls.  240, 
datado de 16 FEV 11,  determino o arquivamento do processo em epígrafe,  pela perda de 
objeto.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 17 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 161/2006. 
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sgt PM Mat. 31995-3, Amaurílio Lucas Moreira. 
Fatos Apurados: Deixar de adotar a tempo, medidas legais que lhe cabiam na esfera de suas 
atribuições  e  não  cumprimento  de  normas  regulamentares.  Entendimento  Correicional: 
Homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório processante, às 
fls.  1031/1047,  no  Parecer  Técnico,  às  fls.  1059/1061,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor 
Auxiliar,  fls.  1062  e  no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral  nº  257/2011  – 
CG/SDS, às fls. 1063, datado de 23 FEV 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que 
me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso II, da Lei Estadual nº 11.817/00 
(CDMPE), aplico a pena disciplinar de 20 (vinte) dias de Prisão, por haver infringido o que 
dispõe o Art.  95 da Lei  Estadual  supra referida (transgressão de natureza Grave),  com as 
circunstâncias  agravantes  previstas  no Art.  139,  c/c  os  Incisos  I  e  VIII,  do Art.  25,  e  as 
atenuantes previstas no Inciso II do Art. 24, todos do citado diploma legal, devendo o mesmo, 
a  partir  da  sua  publicação,  cumpri-la  na  OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu 
comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes 
desta deliberação. Recife, 28 FEV 2011. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 030/2006. 
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 30311-9, Sérgio Roberto da Silva.
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de 
fls. 182/184, no Parecer Técnico às fls. 191/194, na cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às 
fls.195 e no Despacho Homologatório nº 219//2011-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 196, 
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datado de 16 FEV 11, determino o arquivamento do processo em epígrafe, pela verificação da 
prescrição.  Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral  para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 17 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 147/2004.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Cb PM Mat. 15385-0, Tarcísio Menezes da Silva.
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de 
fls. 354/358, no Parecer Técnico às fls. 369/371, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às 
fls. 372 e no Despacho Homologatório nº 260/2011-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 373, 
datado  de  25  FEV 11,  determino  o  arquivamento  do  processo  em epígrafe,  por  ter  sido 
alcançado pelo Instituto da Prescrição. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 25 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 049, de 12 MAR 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

E o Espírito e a noiva dizem: Vem. E quem ouve, diga: Vem. E quem tem sede, venha; e 
quem quiser, receba de graça a água da vida. (Apocalipse 22:17).
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